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I-RELATÓRIO 

1. Histórico: Trata o presente processo da indicação pela Fa-

culdade de Medicina de Jundiaí para que o Dr. Pedro Gereto exer-

ça as funções de Professor-Titular da disciplina Anestesiologia jun-

to ao Departamento de Fisiologia daquela Faculdade. 

2. Fundamentação: O interessado, médico pela Escola Paulista 

de Medicina, é doutor em medicina também por aquela Faculdade, tem i-

números trabalhos publicados, participou de congressos e possui ex-

periência didática que justifica a indicação. 
II - CONCLUSÃO 

Assim sendo, Voto 

Pela aceitação da proposta da Faculdade de Medicina de Jundiaí para 

contratar, como Professor-Titular da disciplina Anestesiologia junto ao De-

partamento de Ciências Fisiológicas, o Dr. Pedro Gereto. 

São Paulo, 10 de junho de 1975 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Relator 

III- DECISSO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino de Terceiro Grau adota como seu Parecer o 

Voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia 

Americano Domingues de Castro, Antonio Delorenzo Neto, Frederico Pimen-

tel Gomes, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Pau-

lo Gomes Romeo, Paulo Nathanael Pereira de Souza e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 18 de junho de 1975 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara 

do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 25 de junho de 1975 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 
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